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Pregão Eletrônico no 2022.05.17.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n0

00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos nteressados, que no dia e hora

abaixo indicados será rea izada licitação na modalidade ELETRÔNICO do tipo MENOR PREçO

que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006, Decreto

Federal n0 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além das demais

disposiçoes legais aplicaveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
\-/

\-/

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1 .1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de caminhÕes e máquinas pesadas destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital,

2,0 D0 AC AO ITAL E DO LOCAL REALIZACÃO,ED

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov. br/! icitacoes ; www. iuazei rodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com,

3,0. p+s DATAS E HORARIO§ DO.CFSI|ME
3 1 lNiClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de maio de?1022, às 09:00 horas

3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2022, às 09:00 horas

3 3 tNiCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 31 de maio de2022, às 09:30 horas

3.4, REFERÊUC;n DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL LA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
047.
na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

f'
/,v. l,ei1c $ampaio,

E -rnail : cpl@;uazeiro.ce. gor,. br - Site : www.juazeirodonorte.ce. gov
nr 1748 - lo anclar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro rlo Nofte - CE - Fone: (88)3199-C-i(rl
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5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das DotaçÕes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Unid.
01 18 122 0003.2 093 3 3 90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CR EDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-mail : contato@bllcomprcs.cQm

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçÕes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V - D0

ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.'1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 .2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006,

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERNIO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UUPTPIBIA',
7,5, 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9, Será vedada a identificação do licitante,

7.10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens/prestação de serviços.

7,12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JU LGAMENTO DAS POSTAS
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote

cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso não seja

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9 1 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência;e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9,2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
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9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e íechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9,5.4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance Íechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de atá 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,'10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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10,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) devera encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,
10,2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art,70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n0

10,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10.4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cp!@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo
a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste edital,

10,4.1, O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação,

11,0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legaldo licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,

11.1.1.A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma,

11,2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital, 11.4.

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

1 1 ,5. Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1,7. Apos a apresentaçâo da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscriçâo Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND; r
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h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício,
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovação de registro ou rnscrição na entidade de classe competente, compativel com o obleto da

ticitaçã0. e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s);

r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal,

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados atá a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do orgão expedidor.

12,2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

Observação: 0s documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

1 3.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual perÍodo, conforme dispoe a Lei Complementar n0

123t2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçÕes definidas neste editale o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0, tomando-
se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1,5,0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÔes, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15,1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2, Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16, DOS PEDIDOS DE IMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoei ro(a),

ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico,

no endereço cpl@uazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras,com e o

orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma bllcompras.com, ou

pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
'16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
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16,7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16,10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro

de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 17,5.

A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÂO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fu ndamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

atá que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais

(
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19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87 , da Lei n,0 8,666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes

fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a10o/o do mesmo valor;

b) de20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro tvlunicipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
'19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item '19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
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19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20, DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar o

contrato.

20,4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS prSPOSrÇoES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.21.2.

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão posterior de

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4,Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

Z.l.l . Odesatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@uazeiro'ce,gov'br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

r
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decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

21.14, A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar
n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal e art. 299 do

Codigo Penal Brasileiro.

21,15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21,16, 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
\-, 22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - tt/odelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - ft/inuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE , 17 de maio de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

\./
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

c0fvt,§sÂ0

tolha No

r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63"040-000 - Juazeiro do Norte - CE - tone: (88)3i

E- mai I : cpl(n;r"razeiro.ce.qov. br - Site : www. junzei rodonode. ce. gov. br
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TERMO DE REFERÊNCN COI4§SÃO DE

Folha N'

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhoes e máquinas
pesadas, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do Node/CE, conforme especificaçõesco.ntidas nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO
1,2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas
as condiçoes definidas no edital e seus anexos.
1.2,3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2,4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - A demanda de serviços e atividades faz com que o quantitativo de caminhoes e máquinas pesadas que

compõe a frota municipal não suporte as demandas desta secretaria e de seus departamentos divensos, sendo para

tanto necessário o acréscimo para a realização de suas tarefas precipuas de acordo das necessidades da Secretaria

Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composiçâo dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos por tipo de veículos e máquinas, de modo

a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,

3. DoS SERV!çOS A SEREM PRESTADOS

3.1 . DESCRTçÃo, QUANT|TAT|VOS E ORçAMENTO BASICO

3.1.1 . 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 7,668.000,00 (sete milhÕes seiscentos e sessenta

e orto nrrl reais), apurado através do menor valor das pesquisas de preços realizada pelo Município de Juazeiro

do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normaüvano7312020, de 05 de agosto de2020, do Ministério

da Economia.
3.1.2. Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

...'. i,r;ir $iaii'rp,ric, n;' 174tt ^ 1Ô;lndar, l..aqio;t Smn CEP: 63.0'{0-ÜÜ0 - Jua CI:

\./

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Eetlmado Valor Total
0001 LOCAÇÃO DE 2 CAMTNHoES BASCULANJE

corra ÓnpnctoADE PARA 6M3: O CnÍl trunÃO
BASCULANTE É ETTAPUUEruTE UTILIZADO
NA ENGENHARIA CIVIL. IENIEÉU POOC
TRABALHAR JUNTo cou uÁoutuAs DE
EScAVAÇÁo pÁ cARREGADoRA E

CORREIA TRANSPORTADORA DE CARGA,
TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAIS
SOLTOS, TAIS COMO TERRA, AREIA,
PEDRA, E DE CARGA GRANEL POTÊUCN
ulrurun Do MoToR: 1s9HP (119 KW),

uÊs 12 24.000,00 288.000,00

cJç
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MOTORISTA e COMauSTIVEL PoR coNT

Âv. i.eão Sanrpato, no 1.748 ^ 1o ündàr, Laqloa §eca - CEP: 63.040-ü0Ü luazei

0002

1.008.000,00

.br

LOCAÇAO DE 4 CAMTNHOES TANQUE 8.000
LITROS, TIPO PIPA COM BOMBA DE
ABASTECIMENTO, COM MANGUEIRA DE 30
METROS LITROS, COM MOTORISTA E COM
COMgUSTíveL POR CoNTA DA
CONTRATADA

0002

rr,lÊs 12 40.000,00 480.000,00

COM CAPACIDADE PARA 12M': O CAM
BAScULANTE É Rupuuerure
NA ENGENHARIA CIVIL. Tni,eÉIvI
TRABALHAR JUNTO COIT,I IVIÁOUII,IRS

TRANSPORTE E DESCARGA DE MA
SOLTOS, TAIS COMO TERRA, ARE
PEDRA, E DE CARGA GRANEL
ruÍrutruR Do MoroR: 301 HP (22s t«v),
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONT

MÊS 12 104.000,00 1.248.000,00

Totall 2.016.000,00

Lote : Lote 02 - ,QUINAS
Item Especil :ão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

600.000,00

CARREGADEIRA) DE PNEUS
CAPACIDADE PARA 3,00M: AS
CARREGADEIRAS SOBRE RODAS (OU
CARREGADEIRA DE PNEUS)
DESTINADAS A TRABALHOS
TERRAPLENAGEM EM TERRENOS FIRMES

QUANDO É rueCeSSÁnrn

EM ASFALTO OU CONCRETO COMO RUAS
pÁrlos, ETc. PÁ-cARREGADEIRAS
PNEUS, ARTICUIáDAS, NECESSITAM DE U
AMPLO ESPAÇO PARA MANOBRAS E
SÃO INDICADAS, ARTICUL.ADAS OU
PARA TERRENOS MUITO ACIDENT
DEVIDO AO ALTO RISCO DE TOMBAM
DO EQUIPAMENÍO. TAMBÉU ruÁO
INDICADAS PARA TRABALHOS SO
ENTULHO OU LIXO DEVIDO AO RISCO
DANOS AOS PNEUS: pOrÊruCrn n,lírutUn
MOTOR: 213HP (159 l«V), MOTORIS
con susrÍveL PoR coNTA

NÃO

TA

SOBRE SOLO PA'
SECOS OU
crRcuuÇÃo

HT 2400 250,00

HT 2400 360,00 864.000,00

COMBUSTÍVEL POR
COM POTÊNCIA MÍN

120 HP, PESO OPERACIONAL UÍruIN,IO

17,000 KG, EQUTPADA COM CAÇAMBA
CAPAoIDADE UIruIUR DE 0,88
CUBICOS, COM MARTELO

CONTEOPERADOR
IMAADA,CONTRAT

SOBRE ESTEIRAS

2400 420,00HT

PNEUS COM OPERADOR

COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE
CONDICIONADO, PESO 13 TONELADAS
CONSUMO LITRO/HORA 18,
OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO
MANUTENÇÃO E COMBUSTIVEL
CONTA DO CONTRATADO, POR CONTA
OUANTIDADE DE HORAS ANUAL

LOCAÇÃO
MOTONIVELADORA
porÊNcrR 146/160

SOBR E PNEU S,
coMHP TRAçÃO

IVELADORA SO

HO

[-muil: cpl@jLrazeiro.ce.gov.br - Site: www, g0v
Fo {88)31e9-036:i
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0004 LocAÇÃo DE 01 RoLo coMPAcrADo
coMPAcrADoR vranRtónro,
OPERACIONAL IGUAL INFERIOR A 1

TONELADAS, nNOltrlOOetO ruÂO
2oi i, coM rneouÊrucn oe
AMPLITUDE DE 33H2, COM
FECHADA E SISTEMA DE
COM OPCIONAIS DE ROLO LISO E
oARNEIRo, LARGURA MÍNIUR: 2'34MM, cO

HT 2400

\-/

CONTRATADA OUANTIDADE DE
ANUAIS:2.4000

02 TRATORES
coM RoÇADETRA
ARTICULADA, COM POTENCIA

OPERADOR
coMBUSTÍVEL

E MANUTeTçÂo
POR CONTA

DE 85 CV

OBRIGA
VIGENTE

SISTEMA

225,00 540.000,00

816.000,00

SUPERIOR, MOTOR TURBO, MOVIDO
D|ESEL, coM TRAÇÃo 4x4, cABtNADo co
AR CONDICIONADO, QUILOMETRAGE
LIVRE, SEGURO TOTAL, DIR
nronAulrce, AcESSóRros
coNFoRME rcorsueÇÃo
SEGURO TOTAL, COM
srNALrzAÇÃo E TLUMTNAÇÃo
AS NORMAS DE TRANSITO E
VIGENTE, COM TODAS AS DESPESAS CO
MANI
coM
SER

ureruçÃo
IBUSTIVEL

oo velcuLo, oPERADoR
POR CONTA DA EMPRESA

ooNTRATADA, ROÇADE

co

\./ nronÁultcR ARTrcuráDA
ACOPLADA NA TRASEIRA, PODENDO
DE 1.20 A 1,50 METROS DE IáRGURA E

cerur|uernOs DE ALTURA DE CORTE
É REALIZADO POR NAVALHAS OU

0007

orRnróntRs EM AÇo cARBoNo
TRATAMENTo TÉRMICO, CAIXA
rnRrusurssÃo DIRETA co
ENGRENAGENS DE DENTES H

PNEUS: É UIU TNNTOR COM UMA
MONTADA NA
NA TRASEIRA

FRENTE E OUTRA
oo velcuuo, orre

PEOU
RENTE

UM TRATOR, OUE É USADO PARA
CARGAS
EMPREGADA

ARETROESCAVADEIRA
NAS

URBANAS. porÊuctR uÍttttr,tR Do
I HP (ss KW) porÊructn nltlruluR

, COM OPERADORMOTOR: 74HP (55 l«V)
coM couausrÍvel POR CONTA

RATADA

.Â.v. {.t:ão Sanipat*, nÔ l7'18 - Lo anr:i,âr", l*fio* §exa '{.-Ü.'i}:6}.Ü4?-llÜu -.i ijr: Nrirte - {-[: - Fnne: (.St]l 1191] {ll1ri

0005 01 TRATOR ESTEIRAS CO
INA E ESCARIFICADOR: EQUI

COM ESTEIRAS NO LUGAR DOS
APRESENTA MELHOR ADERÊNClA
MELHOR DTSTRTBUTÇÃO DE P
PRINCIPALMENTE EM TERRA SOLTA
TERRENOS PANTANOSOS. SÃO
urLrzADos NA coNsTRUçÃo
ESTRADAS E OUTRAS GRANDES O
CIVIS, EMBORA TNÍ1AEÉU TENHA
APLICAÇÓES NA AGRICULTURA,
USO É MUITO RECOMENDADO
MENOR COMPACTAÇÁO DO SOLO PE
ESTEIRAS. POTÊNCÀ IrIÍI,IIUR OO
4'r0HP (305 KW). , MOTORTSTA
coMBUSTIVEL POR CONTA

úu

ONDE
DEVI DO

HT 2400 400,00 960.000,00

360,00 864.000,00HT 2400

340,00HT 2400

f-maiI; cpl($iuazei"c.çs rllri'"itr - SiitcI www'iuil .Ce,q$'r. i:r
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3.2. DAS CoND!ÇÔES PARA 0 FORNECTMENTo DOS VEíCULOS E MAQUTNAS

3.2.1 - 0s veículos e máquinas utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos
de segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório, quando for o caso,
3.2.2- 0s veículos e máquinas deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3 - Após a enhega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas/operadores do(a)

C0NTRATADA, devidamente habilitados.

3.3. DAS CoND|çÔES DE ENTREGA DoS VETCULOS E MAQUTNAS

3.3.1 - 0s veículos e máquinas deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial,
3.3,2 - Na entrega dos veículos e máquinas será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde

serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veÍculos e das máquinas.

3.4. DAS AVARIAS:
3.4.1 - As avarias serão classiÍicadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,

3.4.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5.D0 ABASTECIMENTO
3.5.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veiculos e as máquinas contratados, durante o tempo da prestação

dos serviços.

3.6. DA MANUTENçAO OOS VEíCULOS
3.6.1 . Os veículos e máquinas deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,

cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituiçâo de peças em razão de deÍeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0,

troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo/máquina em perfeitas

condiçoes de uso.

3.6.2. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo/máquina por outro similar ou superior.

3.6.3. As manutençoes preventivas e corretivas abrangerão tambem a troca de pneus, bem como arealizaçáo

dos serviços de alinhamento e balanceamento, quando for o caso.

3.7 - DOS MOTORISTA/CONDUTORES e OPERADORES

3.7.1 . Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) paru a condução dos veículos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado.

3.7,2 - Os motoristas e operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessoria ao contrato de locação de veículos e máquinas, portanto, em nada deve ser comparado com

terceirização de serviços de mão de obra, razáo pelaqual todas as adequaçÔes, escalas, horas extras, horário

de almoço e eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA,

3.7.3 . Os motoristas e operadores não terão qualquer vínculo empregatício com o Juazeiro do Norte.

3,7,4. A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos

Av. l-eãr: Sampaio, no 174t - 10 andar, l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - .luazeiro do .CE

E- mai | : cplG)j LrazeÍro,ce. gov. br - §ite : www. j uaeei rodonorte.ce' gov. hr
99-0363 -
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3.7.5 - 0s motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta

o Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;
. Não fumar ao dirigir o veículo/máquina;
o Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;
o Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrônicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;
o Não deixar o veículo/máquina desacompanhado ou sem a necessária vigilância;
o Nunca parar o veículo/máquina por solicitação de estranhos;
o Ter zelo especial pelo veiculo/máquina, mantendo-o sempre em otimas condições de limpeza e de

Íuncionamento;
o Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

4. DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, DA ATUALTZAçÃo MONETARTA E DO REAJUSTAMENTO

4,1 . 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.
4,2 . Ocorrendo akaso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variaçâo "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.

4.3 - 0s preços dos serviços não serão reajustados,

4.4 . Havendo pronogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficialda variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substitui-lo.

5. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 .0 prazo de vigência do futuro conhato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do

lnstrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n' 8.66ô/93, convindo

as partes contratantes.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 . As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Munrcipal, previstos nas

seg uintes Dotações Orçamentárias :

7. DAS oBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilizaçáo do veículo/máquina de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência,

,r;m$ i, -,M,iriii 
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7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para

as providências cabiveis.
2.6 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veiculos/máquinas envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustivel dos veículos/máquinas contratados durante o
tempo da prestação dos serviços.

7.8 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme arl.67 da Lei

8,666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8,3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pre-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços.

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veiculo/máquina compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo/máquina locado vier a sofrer serviços de manutenção

corretiva ou consertos,

8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veículos e as máquinas, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0,

manutençã0, pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem Ônus para a
CONTRATANTE, o veiculo/máquina locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

8.9 . Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CQNTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo/máquina envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e conetiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo/máquina estiver a serviço desta municipalidade.

8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.13 . Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o

cas0.
8.14 . O motorista e operador do veículo/máquina de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum

vínculo empregatício com a C0NTRATANTE.
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8.15 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.16 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do aÍ, 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9. DAS PRo|B!ÇOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da CONTRATANTE.

10. DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes
descritas no Art. 78, da Lei n' 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a

fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalizaçã0.

íí . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será
por conta da CONTRATADA.
11.2 . Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuízo para os

beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente

à CONTRATADA,
11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA.

11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATAD/ÚLOCADORA.
11,4 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeito às seguintes sançÕes:

11.4.1- advertência;
11.4.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.4.3 - impedimento de contratar com a administração;

11,4,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

12.DARESCISÃO
12.1 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art.77,da Lei Federal n'8,666/93, reconhecidos

desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostos no presente lnstrumento.

12.2 . 0 futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

extrajudicial, nos casos de:

12,2,'l - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

;trv. i uriii Sanipaio, nÕ 1748 - Lo andar, Lartoa Sr;:ca . CEP: 63.04CI-ÜÜ0 - -luazcir-c do Notte -
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12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12,2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

13. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO D0 CONTRATO
13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatorio e no instrumento

contratual,
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica conhatada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8.666/1993,

\-, 13,2,1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14.DISPoS|çOES F|NATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando proibido por

este termo exigir clausulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.

14.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE -í 1 o, tkt n t O oe )oA'

- . 1,.,.

Secretaria M biente e Serviços Públicos

{

Ordenador de

dos

nicipalde M

Av. L^.eão Sampaio, nô 1748 ' 10 andar, Lagoa Seca - CEP

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site : www"j uazei rodonorte.ce. gov. br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

e Lei n0 10,52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade

oe a cnnltNÉôes eRscuLA
COM CAPACIDADE PARA 12M3: O CAM
BASCULANTE E AMPLAMENTE
NA ENGENHARTA ctvtL. tnMaÉlr
TRABALHAR JUNTo cotvt tuÁoutttRs o
escnvnÇÁo pÁ cARREGADoRA
CORREIA TRANSPORTADORA DE 12

TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAI
SOLTOS, TAIS COMO TERRA,
PEDRA, E DE CARGA GR,ANEL POTÊNC
nltlntun Do MoroR: 301 HP (225 KW,
MoroRtsrA e coNlausrÍvEL PoR
DA

especialmente os da Lei n0 8.666/93

Pregão Eletrônico no 2022.05.17 .1.

\./

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhÕes e máquinas

pesadas destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

0002 4 TANQUE 8.

LITROS, TIPO PIPA COM BOMBA
ABASTECIMENTO, COM MANGUEIRA DE

12
METROS LITROS, COM MOTORISTA E

coNaeusrívEL PoR coNTA
c I

\./

Lote 01 - E CAM ES
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 LOCAÇÃO DE 2 CAMINHÔES BASCULANTE
COM CAPACIDADE PARA 6M3: O CAMINHAO
BAScutáNTE É Rupt-RtueNTE urlLlzADo
NA ENGENHARTA ctvtL. rnMaÉÍ\r Pooe
TRABALHAR JUNTO COM MAOUINAS DE
escnvnçÁo PÁ cARREGADoRA E

CORREIA TRANSPORTADORA DE CARGA,
TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAIS
SOLTOS, TAIS COMO TERRA, AREIA,
PEDRA, E DE CARGA GRANEL POTÊNCIA
tvtítttn,tn Do MoroR: 159HP (119 KW),
MoToRISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATADA

nltÊs 12

0003

wrÊs

uÊs

Total:

,OUINAS
Valor Estimado ValorUnid Qtde. Marca/Modelo:ificacãoItem

2400HT

0001
CARREGADEIRA) DE PNEUS
CAPACIDADE PARA 3,00M: AS
CARREGADEIRAS SOBRE RODAS (OU
CARREGADEIRÂ DE PNEUS)
DESTINADAS A TRABALHOS
TERRAPLENAGEM EM TERRENOS FIRMES
sEcos ou euANDo É NecessRRtR
crRcul.AÇÃo soBRE soLo PAVIM

0 CARREGADEIRA

EM ASFALTO O

Iiv. Leãc: Sampaio, 1" L748 - Lo anCar, Lagna Sr'ca CtP: 63.040-0ÜÜ - Jrra'eirrr da Núrte " Clt -

i:-rr;iil: rpl@juazeirc,r:e.gov,br - Site: wv,rw,juazeirocl(lirorte.ce .EÜ'.r,i:r

ne: (88)3199-0'l6 i
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pAros, ETc. pÁ-cRnneoRDElRAs
PNEUS, ARTICUIáDAS, NECESSITAM DE
AMPLO ESPAÇO PARA MANOBRAS E
SÂo INDICADAS, ARTICULADAS OU
PARA TERRENOS MUITO AC
DEVIDO AO ALTO RISCO DE
DO EQUIPAMENTO. TAMBÉNA NÁO
INDICADAS PARA TRABALHOS
ENTULHO OU LIXO DEVIDO AO RISCO
DANOS AOS PNEUS: POTÊNCIA UÍNIVIR
MOTOR: 213HP (159 K\ /), MOTORISTA
conlteusríveL PoR coNTA

O1 MOTONIVELADORA
PNEUS COM OPERADOR locnçÁo
MOTONIVEIáDORA SOBRE PNEUS, DIESEL
porÊrucn 146/160 HP, coM TRAÇÂo
COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE
CONDICIONADO, PESO 13 TONELADAS
CONSUMO LITRO/HORA 18,

OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO
unxureruçÁo e coMausríveL
CONTA DO CONTRATADO, POR CONTA
OUANTIDADE DE HORAS ANUAL: 2

0003

0004

0005

DE

HT 2400

O1 ROLO COMPACT,
n vraRAtónto, PESCOMPACTADO

OPERACIONAL IGUAL INFERIOR A 1

TONELADAS, ANO/MODELO I'IÁO IruTENI

201 1, coM rneouÊNctR oe
AMPLITUDE DE 33H2, COM
FECHADA E SISTEMA DE CON
COM OPCIONAIS DE ROLO LISO E

CARNEtRo, LÁRGURA rulNtrrlR: 2'34MM,
oPERADoR E MANUTeTçÁo
coMeusrlveL PoR coNTA
CONTRATADA QUANTIDADE DE

HT 2400

HT 2400

\-/

HT 2400

0002 DE 01 ESCAVADEI
LICA SOBRE ESTEIRAS

OPERADOR E COTTAEUSTÍVEL POR CO
CONTRATADA, COIVI POTÊNCN TT/líruIUR

120 HP, PESo oPERActoNAL uÍtttuo
17.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA
cAPActDADE ruÍuttue DE 0,88 M
cúatcos, coM MARTELo RoMl
HI

LocAÇÁo DE 01 TRAToR EsrElRAs coM
LAMINA E ESCARIFICADOR: EQUIPADO
COM ESTEIMS NO LUGAR DOS PNEUS
APRESENTA MELHOR ADERÊNCIA E
MELHoR DrsrRtButÇÁo DE PEso,
PRINCIPALMENTE EM TERRA SOLTA OU
TERRENos PANTANosos. sÁo MAls
UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DE

ESTRADAS E OUTRAS GRANDES OBRAS
crvrs, EMBoRA raMaÉM TENHAM
APLICAÇÔES NA AGRICULTURA, ONDE SEU
USO E MUITO RECOMENDADO DEVIDO A
MENOR COMPACTAÇÁO DO SOLO PELAS
ESTEIRAS. POTÊNCIA MINIMA DO MOTOR:
410HP (305 KW. MOTORISTA E

COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTRATADA

HT 2400

locnÇfo oe oz TRAToRES AGRIcol-A
coM ROÇADEIRA HIDRÁULICA
ARTICULADA, COM POTENCIA DE 85 CV OU

SUPERIOR, MOTOR TURBO, MOVIDO A

DTESEL, coM TRAÇÂo 4x4, cABINADo coM
AR CONDICIONADO, QUILOMETRAGEM

0006

,,:r-t i.,.i..ll-r !;iitt!;iar, trr i.r',itÍ ' .i $;lilCi,.tr, i-,i(,ii-ii: Seca CEP: U.i.ftlü-il1ü - iUaZeir'0 dr l''lÕttC - (
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LIVRE,
nronÁu

SEGURO TOTAL,
lrcn, ecessóRros oBRtcA'

coNFoRME lrotsueÇÁo vtGENTE
SEGURO TOTAL, COM SISTEMA
srNALrzAÇÃo e tuurr/ltrunçno
AS NORMAS DE TRANSITO E
VIGENTE, COM TODAS AS DESPESAS

CONFORM

ruRruurcruçÁo
COMBUSTIVEL

oo velculo, oPERADoR
POR CONTA DA EMPRESA

v

sER CoNTRATADA, ROçADEI
HIDRAULICA ARTICUI}DA
ACOPLADA NA TRASEIRA, PODENDO
DE'1,20 A 1,50 METROS DE LARGURA E
ceruT|uernOs DE ALTURA DE CORTE
É REALIZADO POR NAVALHAS OU
crnRtónns EM AÇo cARBoNo
TRATAMENTO TÉRMICO, CAIXA
rnRnsurssÃo DIRETA
ENGRENAGENS DE DENTES H
EM BANHo oe óreo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ: .....,,

Data da Abertura:

Horário de Abertura:,,.,,.........,.,
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

\-/

Carimbo e Assinatura do Proponente

r

2400

MONTADA NA FRENTE E OUTRA PEQU
NA TRASETRA oo veícut-o, DTFERENTE
UM TRATOR, OUE É USADO PARA

74HP (s5 KW) porÊructn uírutruR

HT

CO

PNEUS:

coNNASEMPREGADA srnuçôe
porÊNcreURBANAS. írurunM MDO

MOTOR: 74HP (55 KW
coM co[ltausríveL

OPERADORcoM
APOR CONT,

CARGAS ARETROESCAVADEIRA

DE 02 RETROESCAVADEIRA
É urvt tRRroR coM UMA

Total:

_.t'i r-...i -,ii,:tri:
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MODELO DE DECLARAçAO Or CUMPRIMENTO A0 DISPOSTO NO lNClSo XXXII DO ART. 70 DA

couSrtrutçÃo oe RepúeLtcR FEDERATIvA Do BRASIL

ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2022,05.17.1

j:.,,. ieir: liimpaic, n i7.i'( - .ic endar, l-ac;aa lieca - CEP; 63.C40-ÜÜ0 - Juaztltto tjo Ncrne - CÊ - i'i:ne: {iiti

A empresa ,.,,.,,.,

situada na,,,.,,.,.,

inscrita no CNPJ sob o no

, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 70 da Constituição da RepÚblica

V Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV

M!NUTA DO CONTRATO

c0ll4tssÀ0

rclha li'

\./

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro

do Norte/CE, através do(a) e a

empresa ...,., para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

., neste ato representada por seu(sua)sob o n0 07,974,082/0001-14, através do(a)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...,,..... ....,.,, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ........,... ', estabelecida

(residente e domiciliado(a)) na inscrita(o) no CNPJ/CPF

sob o no e no CGF sob o no neste ato representada

por..,,.,..,,... portado(a) do CPF no............,,. , apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n' 2022.05.17,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10,52012002,da Lei n0 8.666/93

e do Decreto no 10.02412019, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PR!MEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,05.17,1 , de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002

e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a),

Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de caminhoes e máquinas pesadas destinados a atenderem as necessidades da Secretaria

lVlunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

3.1 . A CQNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CoND!çOES pAú O FORNECIMENTo DOS VEíCULoS E MAQUINAS

3.2.1 - Os veículos e máquinas utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos

de segurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio, quando for o caso.

3.2.2. Os veÍculos e máquinas deverão manter as características exigidas no Termo de ReÍerência.

3.3,3 . Apos a entrega das unidades, os veículos e máquinas serão conduzidos por motoristas/operadores

do(a) C0NTRATADA, devidamente habilitados.

s.i -'ons coNDtÇÕES DE ENTREGA Dos vElculos E MAQUINAS

3.3.1 - Os veiculos e máquinas deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2. Na entrega dos veiculos e máquinas será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde

serão registradas as condiçoes de funcionamento e conservação dos veiculos e das máquinas.

3,4. DAS AVARIAS:

3.4.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza

i:-nr*ii: ci:lloltra;tiio.ce.qc',,.br - §11;1; 
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3.4.2. Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3.5. DO ABASTECIMENTO

3.5,1 . A CQNTRATANTE abastecerá os veiculos e máquinas contratados, durante o tempo da prestação dos

serviços.

3,6.DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS E IVAQUINAS

3.6.1 . Os veículos/máquinas deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,

cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0,

troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso,

3.6,2 . As manutençÕes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiÔes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior,

3,6.3 . As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realizaçâo dos serviços de alinhamento e balanceamento.

3.7 - DOS MOTORISTA/CONDUTORES e OPERADORES

3.7 .1 . Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) paru a condução dos veículos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado,

31.2 - Os motoristas e operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessoria ao contrato de locação de veículos e máquinas, portanto, em nada deve ser comparado com

terceirização de serviços de mão de obra, razãn pelaqual todas as adequaçÕes, escalas, horas extras, horário

de almoço e eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.

3.7.3 . Os motoristas e operadores não terão qualquer vinculo empregatício com o Juazeiro do Norte.

3.7.4. A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei.

3.7.5 - Os motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

. Não fumar ao dirigir o veículo/máquina;

. Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;

. Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrÔnicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;
. Não deixar o veículo/máquina desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

. Nunca parar o veículo/máquina por solicitação de estranhos;

o Ter zelo especial pelo veículo/máquina, mantendo-o sempre em otimas condições de limpeza e de

funcionamento;
. Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO, DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos

hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

í
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas na legislaçâo perlinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 . Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0,

4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderâo sofrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CLAUSULA QUINTA . DA VIGÊNCA CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

\./ decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

cLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIoS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cLAUSULA SÉrlrUn - DAS OBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

7,1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4 . Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência.

7.5 - CientiÍicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis.

,. .r 7.6 . Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos,Y 
7.7 - Responsabilizar-se pelo abaétecimento de combustíveldos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

7.9 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços,

8.4. Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veÍculo/máquina compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo/máquina locado vier a sofrer serviços de manutenção

corretiva ou consertos. 
f
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8.5 - Facilitar aação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela C0NTRATANTE.
8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da C0NTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.

8.7 - Disponibilizar os veículos e as máquinas, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0,

manutençã0, pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçóes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo/máquina locado, caso suas condiçôes venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 - Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo/máquina envolvido na execução do objeto contratualcujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.1 1 . A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o

veículo/máquina estiver a serviço desta municipalidade,

8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.13 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o

caso.

8.14 - 0 motorista e operador do veículo/máquina de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum

vínculo empregatício com a C0NTRATANTE,
8.15 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.16 . Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.17. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre

o presente contrato,

8.18 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.19 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.20 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompativel com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLAUSULA NoNA. DAS PROTBTçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE,

CLAUSULA DÉC|MA - DO INADIMPLEMENTO \y
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência üe quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

ir,'.,. leãl Sampairi, rr', l"l'iii - Io arrciar', t-açca lieca CEP: ri.i.040-0üC - iuazeit'o cil hir:irte - CE - i'une: (88)3199-0iil-l
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mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que

seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançoes:

10.3.1 - advertência;

10.3,2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a AdministraÇão;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçôes,

11.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

11.2.1- Advertência;

11,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2- Multa de2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

11,2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas

no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
,13.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

f
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CLAUSULA DÉC|MA QUARTA. DA PUBL|CAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro
do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF.,,.,.,..,

CPF

(
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O PREI?EITO DO I\4UNICIPIO DE JUI\Z'F'IRO DO NORTE' rtt'

uso de suns n.uibuiçôes corrlericlns pclo l\,rr, ?2, incisos Vttc IX, án l.ci Orgânicn lvlunicipnl' clr:05

dc nt:ril de 1990;

coNSIDERANDO ns clisposiçr)çs cla l.ci cornPlr:rnctrlar no 112'. <lc 01r

clc iullro clc 2017, cluc clispoc sobrc a csrr\rrLrríl frrrrcionnl cln i\<lrninistraçrio ÍvlrrnicrPal clc ',ltrÍ]zt:ttrr

do Norrc, conr nlteraçôes dn Lei CornplementÍlr nn l1(1, «)a 22 da clezcmbuo clc 2017' dn Lcr

Complcmen.tnr no 1 19, de 2ó cle o.uttrbro de 20.18, e cln Lei Comple mcntar no 128' dc 03 dc [çvcreiro

cle 20201

RESOL\TE:

Dispôc sobrc tt nottteRçào clo Pregociro tiaCornjssào

Pcrmnnen(c clc t.,icitaçio, intcli'irÁt' <la Sccrclnrir rlc

l\drninisrrnçÀo clo lVÍrrnicípio cla ,|uÍtze iro do Nottc

r\.rr. 1,,. NoME^R N,t^l\COS l([S1.,1,1:\, l.[il.|'[i.1.,\\/r\l\LiS, 1l«lrrlcloc rlo

l\C n,200101501(r18? SSP/CÍ1, irtscrito no CPÍrn'005'?5l 9ll'7Ó' Pílr'ír o cnrlp tlc l)fovrtr)crrto

cm cornissào tJe Pregoeiro cla comissào Perntanenrc clc Licirnçio (cl)L)' intcgrnttte dn estrr"tlr'trn

organiznciona] da Sccrctnr'ia de Adminisunçilo (SB/\D), clc Nlvcl Ocrrpncional DAS'2

Arr,2o._Esrnl)ortariacl.ltlaen]vil5olnacjntncleloclcinneirotle2022

PoRTÀRIÀ N" 0006, DE 03 DE JÂNEIR0 DB 2022

Palácio N4uni PNI J osó Ocraldo cltt Ctlrz, cnt Jtrrtzciro clrl Nottc' [:)sttclo clr'r

Ceará, aos 03 dc ianei'ro de2022

Gr,Êp r+ Lrra,l EZ,ETTrr',\
uNl ll'^L

õcinl,lo dn Cr rrr, Prnsn Dl rcctt Fl6rrclterlo

P

, s/tt, Uírlrro Ctrrtro,
Pnlrtclo,)osd
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Interessadas: Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.05.17.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIE DO ART. 38,
INCISO VI E PARAGRAFO L]NICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento Licitatorio, modalidade
Pregão, tombado sob o n'2022.05.17.1, objetivando a contratação de serviços de locação de

camiúões e máquinas pesadas destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da
possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

materias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei
8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exalne jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM. 5

Av. Leão Sampaio, nô 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do flotte/CE - Fcntl: (BB)31:-19
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 dç
juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os processos

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art.37 da Constituição Federal.

VeriÍica-se, outrossim, "in cosu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2",1II, referente à informaçáo da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, alem dos ditames da Lei n" 8.666/93, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGU'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei no 10.52012002.Então, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualiÍicando-o, conforme o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula no 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU)z. 2

I Orientação Normativa no 02, de l' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTtlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo para
serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n" 8.666193, e suas
demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o
Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na
forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condição sire
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"
O5l20l4,bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições tecnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" I.49212021-Plenarioa,n" I8I1201S-Plenários e o no 186/2010-

.7
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especiflrcações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n' 1.44512015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/2015.
4 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
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Plenario6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de 2022.

\-/

fu*-.4-
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937
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5 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário, Julgado em: 1010212010
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AVISO DE LICITACÃO
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Folha No

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.05.17.1

Objeto da Licitação: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de caminhões e máquinas pesadas destinados a atenderem as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE'
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plátaforma elelrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

ig1.f), ceftame licitatorio, na modalidade Pregão no 2022.05.I7.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhões e

máquinas pesadas destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Meio

Amtiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com àbertura marcada para o dia 3l de maio de 2022, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19

àe maio de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@jtazeiro. ce. g ov. br.

Juazeiro do Norte/CE, l7 de Maio de 2022.

esley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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LoTEAMENTo PoRTAL Do cEDRo. cEÂRÁ
cNPJ N. 37.449.751/0001.{t8

Torna públicoquê í€cêbêu a Licenç€ Prôvia N'53112022-AMMA'/DILl ds
SêcÍetaÍis do Des€nvolvimônto Urbano ê MsioAmbiêntê -SEOUMA, em
cumprimento eo Decreto Federal N' 99.274 dê 06 do Junho dê 1990 e a
Resoluçáo CONAMA N' 006, ds 24 dê Janêiro de 1986, compleméntada
pela Resoluçáo N" 281 dê í2 de Julho da2001, reÍeÍente às âtividâdes do
Lotoamênto Porlal do Cedro, emprsendimento situâdo na Au Manoel
Modêsto dê Almoida, S/N Gleba Cadrc, contêmplando uma árÊa lotal do
terreno 356. 156,00 m'z, no município de Quixadá-CE.

3m6.&82 SrE: @* üqdçtsUroieitr§.*ir, tr

, ertamo licldó.b m mddldâde Con@rilrclá lombâda
ó e conhláÉo do seMçpô € scrm pre$dos m

m pôdra toe€, mio Íio ô Érlêta 6m dEcrss l@lidades do MunicÍpia dê
Noíê/CE, por htômôdio dê guo Serotrlá dÉ lnfrsstruture , csfoím

OrdoEdordê
d6

do Nffi/CE, m
para onhshonb dos lnb6sdG quê e.á

e Edilâi Cilvoetódo e sua àn6xos, M Bobimênb dos
dB ê

09:00 Maiors
CEP: Juudío
(88) 3199-0:,63. Juâzoiro do

do NffdCE. no krárb do 08:00 às
R@/CE, 16 de msio d€ 2022. José

- Ordodd d6 Dospês. htdm dc SÉrêbnâ Munlcipál

Meio Ânlbiento B Sodiçps Públi@s do Juaêrm do Noíê/CE. cMtúrnB
êpÍesnhú§ juob e Edlal Conv&âtóno € sêus a^6xos, com âb§dura rurcâda

oçqrcrá e padr do dia
pdr das 09100 hra8. O inÍc6 de acolhimento das proposhs
19 d6 máio d6 2022, às 09:00 ho.âs Maioms nÍomrçó€s na

d6 CmiÊgo PomanenE dê
S@ - CEP:

alnda p6lo €-@ill

SINDICATO DOS EÍf,PREGAOOS EIí ESTABELECIMÉNTOS
BANcÁRIoS DE IGUATU

EDITAL DE coNvocAçÃg
AgSETIBLEIA GER.AL ORDINARIA

P6lo prêsenta Edital d6 Convocsção o Sindic8to dos Emprêgados om
Estabslêcimgntos BanéÍios de lguatu, CNPJ.l 07.775.37210001 -39. convo€ os
aswiados, em gozo dê seus diGitos s@iais para compôrmerem a AssmblêiÊ
G€ral OÍdináÍia, à Íeâlizar-so na sde strial destê Sindi@to, à Galeria Gustavo
Conôia Lima,2224 -Centrc, na cidadeds lguatu, Estadodo Cerá, no dia 26 de
Maio d6 2022, às 17;00(dsesele) ho€8 em p.imeira @nvo€çãa @m a
mâioria legal, ê, às 18:oo(deeito) hoÉs, em sogunda e última @nvocâção,
@nvo@çáo, com qualquor númêro, no m€smo dia e no m€smo ltral, para

delibeÉÍêm BobE a seguintÊ Ordom do Dia: a) Leituía, discussão e votraçáo poí
êscrullnio Eedeto, do RelatóÍio da DiÍotúis do 6x6rclcios d€ 2021; h) [.€ituÉ,
dis@ssáo o vgtaçáo pd ê6Ntlnio secreto do Balanço GeEl, @m o parecú do
Conselho Fiffil, ÍefeÍontê 60 ex€ÍcÍcio dô 202'l; Ç) LeituE, discussáo ê votação
porÉcrutÍnio seqeto dâ Suplemsntaç5c/Retificsçáo do OÍçamênto do Êre.cício
do 2022, com o paBcer do Consslho Fi3€l: d) Leitu6, discussáo a volaçáo poÍ
oscruúnio s&r6to da Prop6ta OrçamÊntáíla paía o axeÍclcio dÊ 2023, @m o
paÍecêÍdo Cons6lho Fis@1.

lguatu (CE) 18 do Maiodo2022
F6ncisco Edva.d Costa

PEsidente.

de Pr€çps mcádo peÍe o dú 20 d. ruho de 2022, às
ôde dâ Comisáo, Bib à Av. Loáo sêm$io, n'1748 - 1'

lnlEostrúora,
avtso DE JULGAHEilTo DE REcuRso - coxcoffiÊNcn x. m21.02.16.2
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO - seção 3

A Presidente da Comissão de Licitaçâo do Município de Jaguaribe/CE torna
público pora conhecimento dos interessados que, no dla 03 de Junho de 2022 às
08h00min, na salô de Licitaçóes dã PreíeituÍa Municipal de Jaguaribe localizada na Rua
Mariâ Nizinha Cãmpelo, ne 341, Bairro Aldeota - Jaguarib€/CE estaÍá rêalizando sessão para
recebimento e aberturã dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de
p.eços para o objetor contrataçâo rle empresd para reali2ação da construçâo da cobertura
da quadÍa escolar no DistÍito de Nova Floresta, junto a SecÍetaria de Educação e cultura
do município de Jaguaribe/CE. O edital e seus anexos encontram-5e disponíveis no
endereço acima, das 07h30min às:t?hoomin, ou através do sitei www.tce.ce.gov.br.

laguaribe/CE, 17 de maio de 2022.
IúICHELLE MARIA MARTINS DÉ BARROS

Presidente da Comlssão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO EtEÍRÔNICO N9 2O22.O5.O3.Oz.PERP

A PregoeiÍa da Prefeitura dê Jaguaruana - Ce, torna público, que até o dia 31
de maio de 2022 até às 08:30h. {horário de BrasÍlia}, estará recêbendo as pÍopostas de
preços referentes ao Pregào Eletrônico ne 2022.05.03.02-PERP, tipo Menor Preço
Global/Lote, tendo como objeto o "Registro de Preços paÍa futura e eventual aquisiçâo de
materiais de consumo pâra atendeÍ as necessidades da5 diversas Secretarias da PreÍeitura
de Jatuaruanâ/cE", no endereço eletÍônico "ww,bbmnetlicitacoes.com.br" âcêsso
identiíicado no link - acesso público". A abeÍtura das propostãs acontecerá no dia 31 de
maio de 2022, às 08:45h. (hoÉrio de Brasília) e o início da sessão de disputa dê lances
ocorrerá a partir das Og:Ooh do dia 31 dê maio de 2022 (horáÍio de Brasília). quaisquer
informaçôes seÍão pÍestadas pela Pregeira.

Jaguaruana-CE, 17 de maio d€ 2022
TERESA IAYANA SARRETO COELHO

Preg@irâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Âvtso DE ilctTAçÀo
coNcoRRÊNcla Ne 2022.05,16.1

O Ordenador de Despesas da Secretaíia Municipal de lnftaestrutura de.luazeiro
do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na

modalidade Concorrência tombada sob o n'2022.05.16.1, cu.io objeto é a contrâtação de
serviços a serem prestados na pavimentação com pedra tosca, meio fio e sarjeta em
diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/Cf, por intermédio de sua

5ecÍetaria de lnfÍaestÍutura, conforme especificaçóes apresentadas junto ao Edital

convocatório e seus anexos, com Íecebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas
de Preços marcado para o dia 20 de junho de 2022, às 09:00 horas Maiores informações
na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, ns 1748 - 19 andar - Lagoa Secô - CEP:

63.040-000, JuazeiÍo do Norte/CE, no horário das 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone
(88) 3199-0353.

JOsÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

AVTSO

coNcoRRÊilcla Ne 2022'02.16.2

O PÍesidente dô comissão Permanênte de Licltação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte,/cE, no uso de suas âtribuiçôes legais, toÍna público para conhecimento
dos interessados que fora julgado improcedente o ÍecuÍso administratlvo interposto iunto
a fase de habilitação do certáme licitatóÍio Concorrência ne 2022.02.16-2 pela empresa A
P CONSTRUTORA'E EMPREENDIMENTOS LTDA. Desta feita, Íesta mântido o iulSamento
inicial realizado pela Comissão de Licitação. Diante do exposto, como a fase recursal se

encontra concluida, seÍá dado prosseguimento ao regular trâmite processual com a

abertura dos envelopes de propostas de preços das empresas habilitadas, ficando maÍcada
para o dia 20 de maio de 2022, à5 14:oo hoÍas. MaioÍes inÍormaçÕes na sede da comissão
de t.icitação sediada à Av. Leão Sampaio, ne 1748 - 1e andar - Lagoa Seca - CEP: 63.0rt0-
000.

Juazeiro do Norte/CE,16 de màio de 2022.
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CJLDAS NEVES

AVISO DE tlClTAçÃO

PREGÃO Nr 2022'05.17.1

o PregGiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuiçõÉs legais, torna PÚblico, para conhecimento dos inteíessados, que estaÍá
realizando através da llataforma eletrÔnica ww,bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitaçôes do Brasil {BLL}, certamê licitatório, na modâlidade Pregão n'2022.05.17.1, do

tipo eletiônico, culo o'bletó é a contÍâtâção de empÍesa especiallzada na prestação d€

seruicos de locacáo de caminhões e máquif,as pesadas destinados a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Seruiços Públicos de Juareiro do

Norte/cÊ, confoÍme especiÍicaçôes apresentadss junto ao Edital Convocatório e seus

uneror, iom abertuÍa marcada'para o dia 31 de maio de 2022, a gaÍ1.i[ dàs 09:00 horas'

o início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá â partlr da dia 19 de maio de

2022, às 09:00 hoías, Maiores inÍormações na sede da Comissão PeÍmanente de Licita-ção,

siio na av. Leão samparo, nc 1748 - lcindar - Lagoa Seca - CEP: 63 040-000, pelo telefone
(88)3f99-0363, no horário das O8:OO às 14:OO horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazelro do Norte/CE, t7 de malo de 2022.
MÂRCOS WESTEY LEITE TAVARES

REÍIFICAçÃO

Nas Dublicacôes efetuadas no DoU do dia L7l0sl2o22, Seção 3, pá8inâ 2q1' no

AVISO DE LICITÀçÃO dREGÃO N' 2022.05.16.2 E AVISO DE RESUITADO CONCORRENCIA

2022.03.08.7, onâe se lê : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA, leie-se: PRÊFEITURA

MUNICIPAL DE .IUAZEIRO DO NORTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO DE tlClTAÇÃO
PRE6ÃO EtÉÍRÔNlCONe 2412022 - sMs-SRP

o Município de Jucás, poí meio de sua Comissão de Licitação, toÍna pÚblico que

no dia 31 de Maio de 2022, às Oghs (horário local) Íará licitação na modalidade Pregâo

EletÍônico Para Registro de Preços Ns 074/2027 - sMS, cujo objeto é o Registro de PÍeços

p"ià rqririçao eve-ntual e parcálada de medicamentos diverso§, equipamentos e material

íiài.o-toriitrf"t, odontolbgico, raio x, nutrição e outros, conforme-temo de referência,

de responsjbilidaáe da Secretaria Municipal de Saúde. L-ocal de Audiência Pública: Maiores

;i;r-À.a;à; " "ntr"g" 
de editais no éndereço eletrônico: ww'tce gov br,/llcitações e

ww.bllcompra5,org br,

Jucás
JOSÉ

- cE, 17 de maio de 2022
WILLIAN PERÉIRÀ DA SILVA

Pregoeiro

A comi$ão permaneDte de Licitações do Município de lucás/CE, torna publico
para conhecimento dos inteÍessados o resultado do julgamento dos RecuÍsos
Administrativos, contra a decisão prolatada por esta comissão, que inabilitou as empresÀs;
01- A.l.L ConstÍutora LTDA -ME, inscÍita no CNp.l ne 15.621.138/0001-85; 0Z_SE6-Norte
construções e Serviços ElRELl, inscrita no cNP.J ne 30.412.053/0001-80;03-RTs Engenharia
Construçóes e seryiços, inscrita no CNPJ n! 04.722.369/0001-00; o4-coFEM construções
Serviços Tecnologia e Locações EIRELI ME, inscíita no CNPJ n0 17.440.286/000i-29;05-
Con5trutora lmpaçto Comercio e Seruiços, inscrita no CNPJ ne 00.6u,868/0001-28; 06-
Ferreira ConstÍutoía LIDA, inscrita no CNPJ nc 28.149.74410001-91, cujo objêto é a

contratação de empresa paÍa execução de seruiços de recuperação de êstrada vicinal que
liga canafistula ao distrito do mel no Município de Jucás, de ecordo com as especificações
contidas no projeto básico em anexo, de Íesponsabilidade da Secretaria Municlpal de
lnfraeírutura e Obras Urbanas. Dá análise dos recursos adminlstÍativos à vista das normas
eslabelecidas no ato convocatótlo, na Lei FedeÍâl ne 8.666/93, esta Comissão decide pelo
lndêferimento dos recursos apresentados pelas seguintes empresas:01- A.l,L ConstrutoÍa
LTDA -ME, inscritã no CNPJ ne 15,621.138/0001-85; 02-RTS EngenhaÍia Construçôes e
Servlços, inscrita no CNPJ ne 04,722.369/0001-00; 03-COFEM ConstíuçÕes Seryiços
Tecnologia e Locaçôes EIRELI ME, insrita no CNPj n0 17.440.286/0001-29; o4-Construtora
lmpacto Comerciô e Serviços, inscrita no CNPJ nc 00.611.868/0001-28; os-Ferreira
Construtora LIDÀ inscrita no CNPJ nc 28.f49.7441O0O1-9I, mantendo sua decisão
declâradas inabilltadas, A CPL resolve conhecer o Recurso AdministratiYo da empresa SEG-

Norte Construções e Seryiços ElRELl, inscrita no CNPJ ne 30.412.053/0001'80, por
tempestivo e legitimo, e no mérito pelo seu provimento como habilitada para íase de
abertura de Propostas de Preços, que acontecerá dia 26 de Maio de 2022 às 09h5
lnformamos, ainda, que os autos do processo licitatório encontram-se com vista
Íranqueada aos intêressâdos no Setor de Licitãçôes na sede da Prefeitura Muni€ipal de
Jucás.

JucáslCE,77 de maio de 2022

"'^ ÍlÍ1,35"f1'fl'êf ,."*'
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

AVISO DE REVOGAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2022.0305-OOVSEMAS

A Secretaria de Assistência social e de Pollticas Públíês Para MulheÍs, c.ianças
e Adolescentes e Pêssoas com Deficiências (SEMAS) do Municlpio de Limoeiro do Norte-CE,
no uso de suas atribuições Legais, dêcide Revogar Parcialmente o Processo l"icitatório
Pre8ão Eletrônico N' 2022.0305-001/SEMAS, que trata Registro de Preços para futuras e

eventuôis êquisições e contEtaçôes de materiais de consumo, pemanentes, seryiços
gráficos, combustível tipo óleo diesel e um veículo adaptado tipo microonibus para a

iealiração do projeto simbora viaiar oriundos do plano de trabalho e convenro ne

919ooi/2021/MDti ôtendendo as necessidades do cRÂs da seffetaria de Àssistânciô social
do Município de Limoeiro do Norte/CE, por tazões de interesse público e ausência
temporáÍia de necessidade de contratâção de demanda conforme disPosições no Art, 49

da Lâi FedeÍal ne 8.666/93. Ficando disponíveis vistas ao pÍocesso conÍorme Art. 109 dâ Lei

n'8,666/93, para maioÍes inÍormaçóes procuÍar ha sala de Íeuniôes da Comissão, Rua cel.
Antônio Joaquim nc 2121, CêntÍo - Limoeiro do Norte - Ceará, nos horários de 08h00min
ás 13hoomin, em dias úteis, ou atÍavés do siter TCE - Tribunal de contas do Estado do
csará.

Limoeiro do Norte-CE, 17 de mâio de 2022
MARIA ARIVAN DE HOLANDA TUCENA

secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE REVOGAçÂO

coNcoRRÊNclA PÚBtlcÂ Ne ,!o.o,'tl2022

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitua de Maracanâú, torna pÚblico
paÍa conhecimento dos inteÍessados, nos termos do art.49 da Lei ne 8,666/93, que

ileroga, por interesse público decorrente d€ fato sup€rveniente,.a licitação na modalidade
Concórrência Pública, tombada sob o ne 10.011/2022, com fins à contratação de empresa
para realizar a dlenagem, terraplenagem, pavimentação das ruas josé Tarcísio Mota Sá e
Àvenida Principal - Írecho 02, BaiÍro Distrito lndustÍial - Dlt lll, Maracanaú, ceará,
consoante deiisão da AutoÍidade Competente, estando aberto o prâzo recur§al,
fundamentado na alinea "c", do inciso I, do art.109,da Lei n' 8 666,/93.

MaÍacanaú - C8,17 de maio de 2022.
oto'*i?Lff,lTâ DE sousA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVISO DE tlClrAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO NT 15/2OZI

(ne 939.297 no Licitacóes€ do BB)
batas e horários (Hára de Brasilia): lnicio do acolhimentot 7910512022, 08h; Fim de

acolhimento e abeÀura das Propostas: 3UOSl2o22,13h; lnício da Disputar 1U05/7o22, às

14h, oBIETO: Aquisição de LivÍos "Aprova Brasil" destinados ao Ensino Fundamental I e ll'
úodalidade: Edital de PregSo ÉletÍônico rye 016/2022 (ne 939 297 no Licitaçôes-e do BB)'

VATOR DO EDITAL: GratuIto. INFORMAçÕES: Prefeitura Municipal, Av Prefeitura Guido

Ostêmo, s/n, TérÍeo, Centro, E-mail: licitacaomarco@8mâll.com, Marco-CÊ

MarceCE, 16 de Mâio de 2022.
MARIA EOINEITÂ SILVEIRÂ

Seffetária de Educação, Cuttura e Desporto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

Avlso DE UCITAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO NT 1OOS.OU22- PE

A Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, torna pÚblico que a partir do dia 17 de

maio de 2022 às Oghoomin estará disponÍvel o cEdastramento da§ pÍopostas de preço5

no site: www.bll.oí8-br, Íeferentes ao PÍegão Eletrônico ne, 1005,01,/22- PE. çujo obieto

é a aquisiçáo de mateÍial de expediente. para atender as novas turmas de educação

inÍantrl junto a Secretaria de Éducação do Municipio de Milhã/CE' lnício da sesseo de

disputa de lances: dia 01 de junho de 2022 às oghoomin (hoÍáÍio de Brasilia DF)'

RcfeÍido Edital poderá ser adquirido no Site: www bll org br ou

ww.tce,ce.gov.br/licitâcoes ou ainda no horário de OBhOOmin às 14h00min na Sala da

Comissão de Licitação, situada na Rua PedÍo José de Oliveira, Ne 406, centro

Milhã - CE, 17 de maio de 2022.

CARLOS ANDRÉ PINHEIRO

PregoeiÍo

tssN 1677-7069 Ne 93,

. avrso Fnlha NocoilcoRRÊNcrA Ne 2/2022-SMtEbu

\.7
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ESTADO DO CEARÁ ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

v

Aviso de Licitação - Concorrência 
^" 

2072.05.16.1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraesmurura de Juazeiro do

Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o no 2022.05.16.1, cujo objeto e a conrratação de serviços a

serem presmdos na paümentação com pedra tosca, meio fio e sarjeta

em diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte,/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

recebimento dos envelopes de Habilimção e Propostas de Preços

marcado para o dia 20 de junho de 2072, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748

. 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Note,/CE,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo teleíone (88) 3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 16 de maio de 2022. José Maria Ferreira

Pontes Neto - Ordenador de Despesas Interino da Secretaria

Municipal de Infraestrutura,

Aüso de Licitação - Pregão n" 2022.05.17.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), cersme licitatório, na modalidade Pregão a" 2022.05.17.1,

do tipo elerrônico, cujo objeto e a concratação de empresa especializada

na prestação de serúços de locação de caminhôes e máquinas pesadas

destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos de luazeiro do Norte,/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 31 de maio de 2022,

a partir das 09100 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de maio de2022, às 09:00

horas. Maiores informaçôes na sede da Comissão Permanenrc de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748' 1" andar - Lagoa Seca

'CEP: 63'040O00, pelo telefone (88)3199O363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br' Juazeiro

do Norte/CE, 17 de maio de7072. Marcos \Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação

procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Saúde do MunicÍpio, faz publicar o extrato resumido do Processo de

Dispensa de Licitação rf 2022.05.17.01, a seguir: Obleto' Locação de

01 (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, n' 1036- A e B -

bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de

Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Conrrole,

Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do

Domicilio , TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte,/CE. Favorecido: CP SERVIÇOS DE APOIO E

CONSERVAÇÃO e)',í EDIFICIOSLTDA., inscrita no CNPJ sob o

n'08.306.12910001.34' Valor(es)' R$ 13.000,00 (rreze mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 156.000'00 (cento e

cinquenta e seis mil reais), para l2 (doze) meses. Fundamento Legalt

ArtigoT4,inciso X, da Lei n' 8.666/93' e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da

Comissão de Licitação e Ratificada pela Senhora Ordenadora de

Despesas da Secretaria de Saúde do Municipio.

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N'.0212022 - CPSM]N

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis no. 10.520/02 e8.666/

93 e suas alterações e o Decretos *. 5.450/05 e suas alterações, o

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Juazeiro do Norte comunica aos interessados que realizará o PREGÃO

ELETRÔNICON" 02/7027. CPSMJN cuJo obJeto e o REGISTRO
V o' PREÇOS VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS

CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERLAL MÉDICO

HOSPITALAR DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS

ATMDADES DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SA}'JTOS,

ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGTAO DEJUAZEIRO DO NORTE/CE. Enrrega das

propos[as: a partir do dia 18/05/7022 e aberrura das propostas:

3O/05/ZOZZ as l0h00mm (horário de Brasília) no sítio wwwlicitacoev

e.com.br. E no portal de licitaçóes do Banco do Brasil hrqs,//

www.licitacoes-e.com.bt, bem como poderá ser obtido junto ao

Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av' Leão Sampaio, S/N''

Bairro Rodovia Juazeiro,/Barbalha.

Barbalha,/CE, 17 de maio de7022.

CICERO IGORLIMAALVES
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Pregoeiro

Data: 18 de maio deZ077.


